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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo:  

“Art. 2.º-A Quando a natureza da atividade 
empresarial configurar acentuado risco aos trabalhadores, 
o empregador responderá objetivamente pela reparação do 
evento danoso, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações decorrentes de culpa ou dolo em face de 
descumprimento de normas de segurança, nos termos do 
Art. 157. 

Parágrafo único. Entre as atividades de natureza de 
risco mencionadas no caput deste artigo, inclui-se o corte 
de cana de açúcar que se caracteriza como atividade de 
natureza de risco grave para os trabalhadores.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atividade laboral dos cortadores de cana de açúcar vem 

exigindo constante atenção do Parlamento para os problemas vivenciados 

por esse segmento de mão de obra rural, em face das denúncias que nos são 

reportadas por missivistas ou que são veiculadas na mídia sobre as 

condições de risco a que estão continuamente submetidos esses 

trabalhadores.  

Infelizmente, não há como deixar de vincular a eficiência 

do capital no setor da indústria canavieira com as marcas da precarização 

da força de trabalho dos cortadores de cana, com a atividade desenvolvida 

sob condições insalubres, penosas e até degradantes, resultando em 

diversos e irreversíveis danos à saúde e à dignidade desses trabalhadores.  

A vida útil de um cortador de cana no Estado de São 

Paulo é de apenas 12 anos, segundo a Professora Maria Aparecida de Moraes 

(citada por PLANKE, G. em Degradação do trabalho na cana-de-açúcar no 

Pontal do Paranapanema: os desafios da intensificação da produtividade no 

corte (toneladas/dia/homem), acidentes e processo de exploração. Revista 
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Pegada Eletrônica, Presidente Prudente, vol. 11, n. 1, 30 junho 2010. 

Disponível em: 

<http://www.fct.unesp.br/ceget/pegada111/10gleice1101.pdf>. Acesso em: 

02/05/2013). Após esse período, se ainda não perdeu sua vida, dificilmente 

o trabalhador consegue desenvolver outras funções, seja por estar no limite 

de seu desgaste físico, seja por ter sofrido mutilações.  

Portanto, nada mais justo que seja imposto ao 

empregador, independentemente de culpa ou dolo, a obrigação de indenizar 

o trabalhador pelos danos materiais e morais sofridos em decorrência dos 

riscos da natureza da indústria canavieira, exercida com a força de trabalho 

emprestada pelos cortadores de cana (teoria da responsabilidade objetiva, 

fundada no parágrafo único do Art. 927 do Código Civil).   

Essa tem sido a jurisprudência dominante em nossos 

Tribunais, a exemplo da jurisprudência a seguir transcrita: 

“INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE 

DO TRABALHO DURANTE LABOR EM CORTE DE CANA-

DE-AÇÚCAR. ATIVIDADE DE RISCO. TEORIA DA 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

No caso dos autos, o Regional constatou que o 

reclamante exercia atividade de corte de cana-de-açúcar 

queimada e concluiu que a prova produzida nos autos 

demonstra a existência do dano sofrido pelo autor, 

consistente em corte no antebraço esquerdo, bem como o 

nexo causal com as atividades por ele desempenhadas, 

não havendo como afastar a responsabilidade da 

reclamada pelo evento danoso. O artigo 927, parágrafo 

único, do Código Civil de 2002, c/c o parágrafo único 

do artigo 8º da CLT, autoriza a aplicação, no âmbito 

do Direito do Trabalho, da teoria da responsabilidade 

objetiva do empregador nos casos de acidente de 

trabalho, quando as atividades exercidas pelo 

empregado são de risco, conforme comprovadamente é 

o caso em análise. E, especificamente, no tocante ao 
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risco da atividade desenvolvida no corte de cana-de-

açúcar, esta Corte tem entendido que a 

responsabilidade do empregador nesses casos é 

objetiva. ” Recurso de revista conhecido e desprovido. 

Processo: RR - 13100-08.2007.5.15.0075 Data de 

Julgamento: 26/11/2012, Relator Ministro: José Roberto 

Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

07/12/2012.   

 

ACIDENTE DE TRABALHO. CORTE NA LAVOURA 

DE CANA-DE-AÇÚCAR. MEIO AMBIENTE DE 

TRABALHO INSALUBRE E PENOSO. ATIVIDADE DE 

RISCO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE PRESTADOR E 

EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  

O texto constitucional (art. 7º, caput e XXVIII) 

abraça a responsabilidade subjetiva, obrigação de o 

empregador indenizar o dano que causar mediante 

comprovada culpa ou dolo, e o Código Civil (art. 927), a 

responsabilidade objetiva, na qual não se faz necessária 

tal comprovação, pois fundada na teoria do risco da 

atividade econômica. A primeira, norma constitucional, 

trata de garantia mínima do trabalhador e não exclui a 

segunda, que, por sua vez, atribui maior 

responsabilidade civil ao empregador, perfeitamente 

aplicável de forma supletiva no Direito do Trabalho, haja 

vista o princípio da norma mais favorável, mais o fato de 

o Direito Laboral primar pela proteção do trabalhador e à 

segurança e medicina do trabalho, institutos destinados 

a assegurar a dignidade, integridade física e psíquica do 

empregado no seu ambiente laborativo. In casu, discute-

se a ocorrência de acidente de trabalho durante a 

atividade do corte de cana-de-açúcar, tendo sido atingido 
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o reclamante, no olho, por broto de cana de 50 cm, muito 

embora estivesse, na ocasião, utilizando óculos 

protetores. A atividade do corte de cana de açúcar é, 

sem grandes discussões, considerada de risco 

extremo, sendo exposto o trabalhador a inúmeros 

agentes epidemiológicos - agentes físicos tais como o 

calor, e agentes químicos como fuligem resultante da 

queima do produto, além de riscos ergonômicos 

relativos ao manuseio de ferramentas, carga 

excessiva e postura em pé, por exemplo. O meio 

ambiente laboral ora analisado é, por si só, prejudicial 

à saúde do trabalhador, oferecendo elementos 

concretos de risco à saúde física e mental daqueles 

que entram em contato próximo à área de trabalho. 

Uma vez constatada a atividade de risco exercida, 

conforme consigna a Turma Regional, aplica-se a 

responsabilidade civil objetiva, e não a subjetiva. Do 

fato de o reclamante continuar a prestar a atividade no 

dia de seu acidente não se retira qualquer conclusão 

apta a desfigurar o nexo causal e a ocorrência do dano, 

bem como eventual redução do patamar indenizatório 

fixado pelo juízo de origem, pois comprovada a culpa dos 

tomadores do serviço em relação ao socorro e ao 

conhecimento do agravamento da doença do reclamante. 

Conforme bem esclarece o acórdão regional, ainda que o 

fato tivesse passado despercebido aos prepostos do 

tomador dos serviços, emergiria a culpa relativa à 

ausência de fiscalização em meio ambiente de trabalho 

notadamente insalubre e penoso, bem como do fato de a 

reclamada não ter promovido qualquer esforço em 

contatar o reclamante nos 40 dias posteriores ao fato. 

Ademais, não caracteriza culpa exclusiva da vítima, 

sequer culpa concorrente, o fato de o autor ter esperado 

quatro dias para buscar socorro médico. O acidente não 

produziu as lesões imediatamente, mas de forma 

progressiva, não sendo passível de identificação a 
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evolução de seu quadro clínico. Por fim, embora a 

responsabilidade da empregadora, empresa prestadora 

de serviços, decorra diretamente da relação de emprego, 

consideram-se responsáveis solidariamente todos os 

partícipes da cadeia produtiva, pois garantes solidários 

da preservação das condições ambientais do trabalho. 

Recurso de revista não conhecido. Processo: RR - 

183200-40.2007.5.15.0028 Data de Julgamento: 

20/02/2013, Relator Ministro: Augusto César Leite de 

Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

22/02/2013. 

A regra aqui proposta, de um lado, procura tornar menos 

desigual a relação entre os cortadores de cana e os usineiros e, de outro 

lado, objetiva conscientizar os detentores dos meios de produção sobre os 

limites da ética da acumulação em face de sua responsabilidade pelos 

direitos humanos.   

Contamos, pois, com o apoio de nossos Ilustres Colegas 

Congressistas para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

                     Sala das Sessões, em 9 de maio de 2013.  

Deputado MAJOR FÁBIO  

             DEM/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 

prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial 

destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 

diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 

métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 

classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio 

de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 8.249, de 29/11/1945) 

 

Art. 8º  As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de 

disposições legais ou contratuais, decidirão conforme o caso, pela jurisprudência, por 

analogia, por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas 

sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse 

público. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 157.  Cabe às empresas:  

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;  

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a 

tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;  

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 

competente;  

IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 158.  Cabe aos empregados:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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